
DECRETO Nº 32.632

RETIFICA DISPOSITIVO DO DECRETO N°
32.371, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022, QUE
TRATA DO ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES
MUNICIPAIS, EM CONFORMIDADE COM A LEI
N° 7750/2019 e LEI N° 7756/2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 5641/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o quadro constante do artigo 1° do Decreto n° 32.371,
de 21/11/2022, em especial com relação ao enquadramento da servidora abaixo
mencionada, passando a vigorar conforme segue:

“Art. 1° (...)

MATRÍCULA NOME CARGO HABILITAÇÃO GRUPO NÍVEL REFERÊNCIA

(...)

028884-06 DEBORA MARIA SILVA
ROBERTO PROF. PEB-B MESTRADO VI I H

(...)

.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto
n° 32.617/23.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de fevereiro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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